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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001381-46.2013.815.0761.
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Gurinhém.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Alexandre Tavares de Medonça.
ADVOGADO: Henrique Muniz Souto Maior e Wellington Nóbrega Vilar.
APELADO: Município de Caldas Brandão.
ADVOGADO: Newton Nobel Sobreira Vita.

EMENTA: APELAÇÃO. OBRIGAÇÃO DE FAZER.  CONCURSO PÚBLICO. 
CANDIDATO  CLASSIFICADO  DENTRO  DO  NÚMERO  DE  VAGAS 
PREVISTO NO EDITAL. DIREITO À NOMEAÇÃO. DISCRICIONARIEDADE 
DA ADMINISTRAÇÃO  QUANTO  AO  MOMENTO  DO  PROVIMENTO  DO 
CARGO NO  PERÍODO  DE  VALIDADE.  CONCURSO  SUSPENSO  PARA 
INVESTIGAÇÃO  DE  SUPOSTAS  FRAUDES.  AUSÊNCIA  DE  DIREITO  À 
NOMEAÇÃO IMEDIATA. PODER DE AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO. 
CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS. SUPOSTA PRETERIÇÃO DA ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO.  CAUSA  DE  PEDIR  INDICADA  NA  RÉPLICA. 
PRECLUSÃO. DESPROVIMENTO.

1. Embora seja firme o entendimento dos Tribunais Superiores no sentido de que o 
candidato classificado dentro do número de vagas previsto em edital de concurso 
público  tem  direito  subjetivo  à  nomeação,  a  Administração  Pública  possui 
discricionariedade  na  escolha  do  momento,  durante  o  período de  validade,  para 
provimento do cargo.

2.  Se  o  certame  foi  suspenso  para  investigação  de  supostas  fraudes  em  sua 
realização,  não  há que  se  falar  em direito  dos  aprovados  à  imediata  nomeação, 
diante do poder discricionário e de autotutela da Administração Pública.

3. A indicação do fato e dos fundamentos jurídicos do pedido, na petição inicial, 
delimita o objeto litigioso do processo, não podendo o autor modificar a causa de 
pedir quando da apresentação de impugnação à contestação. Inteligência dos arts. 
282, III, e 264, do Código de Processo Civil.

4. Apelação desprovida.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação 
Cível  n.º  0001381-46.2013.815.0761,  em  que  figuram  como  partes  Alexandre 
Tavares de Mendonça e o Município de Caldas Brandão.

ACORDAM  os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  colenda 
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à 
unanimidade, acompanhando o voto do Relator, em conhecer da Apelação e negar-
lhe provimento.

VOTO.

Alexandre Tavares de Medonça, em Ação de Obrigação de Fazer por ele 
ajuizada em face do  Município de Caldas Brandão,  interpôs  Apelação,  f.  126, 
contra a Sentença prolatada pelo Juízo da Vara Única da Comarca de Gurinhém, f. 
120/123, que julgou improcedente o pedido, por considerar que, embora o candidato 



classificado dentro  do  número de  vagas  previsto  em edital  de  concurso  público 
possua direito à nomeação, o fato de o certame estar suspenso para apuração de 
vícios em sua realização não afasta a discricionariedade da Administração quanto ao 
momento mais oportuno para provimento dos cargos disponibilizados.

Em suas Razões, f. 127/132, afirmou que se submeteu a concurso público 
realizado pelo Município de Caldas Brandão, para o cargo de agente de vigilância 
sanitária,  e foi aprovado em primeiro lugar,  e alegou que,  durante o período de 
validade  do  certame,  mesmo  havendo  candidatos  aprovados,  foram  realizadas 
contratações temporárias por excepcional interesse público.

Argumentou que não pode ser prejudicado pela suspensão do concurso por 
não haver prova de que tenha concorrido para as supostas fraudes.

Requereu a reforma da Sentença para que seja julgado procedente o pedido 
e determinada sua nomeação no cargo referido.

Contrarrazoando, f. 138/149, o Município Apelado noticiou as suspeitas de 
fraude que pairam sobre o concurso em questão e os procedimentos investigatórios 
que  vêm sendo realizados  pelo  Ministério  Público,  e  afirmou  que,  diante  desse 
quadro, suspendeu o certame, através do Decreto n.º 8/2012, o que o impossibilita 
de nomear o Apelante, pelo que requereu o desprovimento da Apelação.

A Procuradoria  de  Justiça,  f.  155/157,  pugnou  pelo  conhecimento  do 
Recurso e, no mérito, considerou não haver interesse que justifique sua intervenção.

O  Recurso  é  tempestivo,  f.  125,  e  dispensado  de  preparo,  por  ser  o 
Apelante beneficiário da gratuidade judiciária, f. 84.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço da Apelação.

É  firme  a  jurisprudência  do  Supremo  Tribunal  Federal1 e  do  Superior 
Tribunal de Justiça2 no sentido de que o candidato classificado em concurso público 
dentro do número de vagas previsto no edital tem direito subjetivo à nomeação.

1 Agravo regimental em agravo de instrumento. Concurso público. Criação, por lei federal, de novos  
cargos durante o prazo de validade do certame. Candidato aprovado fora do número de vagas do 
edital.  Preterição  não  caracterizada.  Direito  subjetivo  à  nomeação.  Inexistência.  Precedentes. 
Necessidade  do  reexame  do  conjunto  fático-probatório.  Incidência  da  súmula  279/STF.  Agravo 
Regimental  não provido. […] 3.  A jurisprudência do STF já firmou o entendimento de que tem 
direito subjetivo à nomeação o candidato aprovado dentro do número de vagas previsto no edital do 
concurso público a que se submeteu. Nesses casos, a Administração tem um dever de nomeação, 
salvo situações excepcionalíssimas plenamente justificadas. […] (STF, AI 804705 AgR, Rel. Min. 
DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 23/09/2014, DJe 14/11/2014).

2 ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL NO  AGRAVO  EM 
RECURSO  ESPECIAL.  CONCURSO  PÚBLICO.  CANDIDATO  APROVADO  DENTRO  DAS 
VAGAS PREVISTAS NO EDITAL. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA TERCEIRIZADA PARA AS 
MESMAS FUNÇÕES DO CARGO. PRETERIÇÃO DE CANDIDATO COMPROVADA. DIREITO 
SUBJETIVO À NOMEAÇÃO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 7 E 83/STJ. 1. O acórdão recorrido 
encontra-se em consonância com o entendimento firmado por esta Corte Superior no sentido de que 
o  candidato  aprovado  dentro  do  número  de  vagas  em concurso  público  tem direito  subjetivo  à 
nomeação  nas  hipóteses  de  não  convocação  durante  o  prazo  de  validade  do  concurso  e  de 
contratação precária de outras pessoas para execução do serviço, sendo que esta última hipótese 
restou comprovada nas instâncias de origem. […] (STJ, AgRg no AREsp 454.906/RO, Rel. Ministro  
BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/11/2014, DJe 14/11/2014).



A Administração  Pública,  contudo,  possui a  discricionariedade  de 
identificar, durante o período de validade do certame, o momento mais conveniente 
e oportuno para prover os cargos disponibilizados.

O Apelante  se submeteu a concurso público realizado pelo Município de 
Caldas Brandão, em 2011,  para vários cargos, f.  12/23, e restou classificado na 1ª 
posição para o único cargo de Agente de Vigilância Sanitária, f. 12 e 38.

Todavia o certame foi suspenso pela Administração Municipal, através do 
Decreto n.º 8/2012, f. 108, para apuração de possíveis irregularidades no contrato 
celebrado com a sociedade empresária Metta Concursos & Consultoria Ltda.

A discricionariedade da Administração, aliada ao seu poder de autotutela3, 
indicam que o fato de o Apelante  haver sido aprovado em primeiro lugar não lhe 
confere  o  direito  à  nomeação  imediata,  notadamente  quando  o  Poder  Público 
entende ser conveniente a suspensão do concurso por razões de ordem pública.

Ilustrativamente:

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. 
CONCURSO  PÚBLICO.  AUTOR  APROVADO  DENTRO  DO  NÚMERO  DE 
VAGAS  PREVISTO  NO  EDITAL.  INDÍCIOS  DE  FRAUDE.  CERTAME  SOB 
INVESTIGAÇÃO.  SUSPENSÃO.  IMPOSSIBILIDADE  DE  PROCEDER  A 
NOMEAÇÃO. PRINCÍPIOS DA MORALIDADE, ISONOMIA E LEGALIDADE. 
PROTEÇÃO  DO  INTERESSE  PÚBLICO.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM 
SOLITÁRIO. DESPROVIMENTO DO RECURSO. A corte suprema, sob o ângulo 
da  repercussão  geral,  reconheceu,  em decisão  já  transitada  em julgado,  o  direito 
subjetivo à nomeação de candidato aprovado em concurso público dentro do número 
de  vagas  previsto  no  edital.  Entretanto,  a  impossibilidade  de  se  proceder  a 
nomeação do autor reside no fato do concurso público encontrar-se suspenso 
por Decreto e sob investigação, em virtude dos fortes indícios de fraude que 
recaem sobre o mesmo, sendo desarrazoado e imprudente permitir qualquer 
admissão  neste  contexto  fático,  sob  pena  de,  caso  confirmadas  tais 
irregularidades,  violar  princípios  constitucionais  como  da  moralidade,  da 
legalidade e da isonomia (TJPB, Rec. 0001649-03.2013.815.0761, Segunda Câmara 
Especializada Cível, Rel. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho, DJPB 04/07/2014, 
p.19).

APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. 
SUPOSTA FRAUDE EM CONCURSO PÚBLICO. PROCESSO DE APURAÇÃO. 
SUSPENSÃO  DO  CERTAME.  INVIABILIDADE  DE  NOMEAÇÃO. 
DESPROVIMENTO –  Estando em processo de  apuração,  inclusive  crime,  de 
possível fraude acontecida em certame efetuado pela Administração Pública, é 
inviável a nomeação de candidato aprovado dentro do número de vagas, até que 
o  caso  tenha  seu  deslinde  necessário (TJPB,  Processo  nº  0001374-
54.2013.815.0761, 2ª  Câmara Especializada Cível,  Rel.  Des.  Maria das Neces do 
Egito D. Ferreira, j. em 04/09/2014).

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  CONCURSO  PÚBLICO. 
CANDIDATO  QUE  PLEITEIA  NOMEAÇÃO.  DIREITO  QUE  NÃO  LHE 
ASSISTE.  INDÍCIOS  DE  FRAUDE  NA  OPERACIONALIZAÇÃO  DO 
CERTAME.  SUSPENSÃO DO CONCURSO, POR MEIO DE DECRETO DO 
CHEFE  DO  PODER  EXECUTIVO  MUNICIPAL.  DOCUMENTAÇÃO  QUE 
NÃO APONTA A REALIZAÇÃO DE TODAS AS FASES DO CONCURSO. NÃO 
OBSERVÂNCIA  AO  PRINCÍPIO  DA  VINCULAÇÃO  AO  EDITAL. 

3 Súmula 346, do STF – A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos.

Súmula 473, do STF – A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios 
que  os  tornam  ilegais,  porque  deles  não  se  originam  direitos;  ou  revogá-los,  por  motivo  de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a  
apreciação judicial.

 



MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  DESPROVIMENTO  DO  RECURSO  – 
Havendo  a  suspensão  do  certame,  por  meio  de  decreto  municipal,  ante  os 
indícios de fraude em sua realização, não faz jus o candidato apelante ao ato de  
nomeação, até porque não restou demonstrado nos autos que foram observadas todas 
as etapas do certame, em atenção ao que estabelece o edital do próprio concurso – In  
casu,  não  há  que  se  falar  em  cerceamento  do  direito  de  defesa  praticado  pela 
edilidade  em desfavor  do  recorrente,  pois  o  que  se  discute  com a  suspensão  do 
concurso público não é o direito individual daquele, mas sim a validade do certame 
de forma geral, a fim de preserva o interesse público e social (TJPB, Processo nº 
0001380-61.2013.815.0761, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator Des. João Alves 
da Silva, j. em 04/09/2014).

APELAÇÃO  CÍVEL.  CONCURSO  PÚBLICO.  CANDIDATO  APROVADO. 
CONCURSO SUSPENSO. PEDIDO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. INDÍCIOS 
DE FRAUDE NO CERTAME. Improcedência do pedido. Irresignação. Alegação 
de  contratação  precária.  Inovação  recursal.  Inexistência  de  direito  subjetivo  à 
nomeação.  Desprovimento  do  recurso  (TJPB,  APL  0001376-24.2013.815.0761, 
Primeira  Câmara  Especializada  Cível,  Rel.  Des.  Leandro  dos  Santos,  DJPB 
18/11/2014).

Perceba-se  que  não  se  está  a  discutir  a  validade  da  exoneração  de 
candidatos  nomeados  e  empossados,  situação  que  demandaria  prévio  processo 
administrativo, mas,  sim,  a  possibilidade  de  suspensão  do  concurso,  com  a 
consequente postergação da nomeação dos candidatos,  o que encontra guarida nos 
entendimentos jurisprudenciais supramencionados.

Quanto às alegadas contratações temporárias, vê-se que esse fundamento 
jurídico foi invocado tão somente na Impugnação à Contestação, f.  111/118, não 
integrando, desde o início, os fatos e fundamentos jurídicos do pedido.

A causa de pedir,  que delimita o objeto litigioso do processo4,  deve ser 
indicada na inicial, consoante o art. 282, III, do CPC5, não podendo ser modificada, 
sem o consentimento do réu, após a citação, ex vi do art. 264, do mesmo Código6.

Posto isso, conhecida a Apelação, nego-lhe provimento.

É o voto.

Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  no dia 03 de fevereiro de 
2015,  conforme  Certidão  de  julgamento,  com  voto,  o  Exmo.  Des.  Frederico 
Martinho da Nóbrega Coutinho,  dele também participando, além deste Relator, o 
Exmo. Des. João Alves da Silva. Presente à sessão a Exma. Procuradora de Justiça 
Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

4 PAIVA FILHO, Marcelo Farias de. A Causa de Pedir na Ação Direta de Inconstitucionalidade. 1. 
Ed. Recife: Nossa Livraria, 2014. pp. 57/70.

5 Art. 282. A petição inicial indicará:  […] III – o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; …

6 Art.  264.  Feita  a  citação,  é  defeso  ao  autor  modificar  o  pedido  ou  a  causa  de  pedir,  sem  o  
consentimento do réu,  mantendo-se  as  mesmas  partes,  salvo  as  substituições  permitidas  por  lei.
(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) Parágrafo único. A alteração do pedido ou da causa 
de pedir em nenhuma hipótese será permitida após o saneamento do processo. (Redação dada pela  
Lei nº 5.925, de 1º.10.1973).


